
)42.
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Wt44, PRIMEIROCONSELHODECONTRIBUINTES
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Recurso n.: 76.860 - IRPF - EXS: 1988 a 1990

Recorrente : MARCIA CORTONI SANTOS

Recorrida	 DRF'em PORTO ALEGRE - RS

MFMA

IRPF - CEDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSO ACRESCIMO
PATRIMONIAL A DESCOBERTO - E tributável, na cédula "H"
da declaração do contribuintes o acréscimo patrimonial
apurado pela fisco, cuJa origem não seJa Justificada.

- As informaç gfes prestadas e a documentação apresertada
não foram suficientemente hábeis e adequadas para Jus-
tificar a existencia de recursos não declarados, dispo-
níveis no último dia do ano-base.

IRPF CEDULA "H" - RENDIMENTOS massno LUCROIMOBI-
LIARIO - Classifica-se na cédula "H", como representa-
tivo de rendimentos omitidos, o valor do lucro imobi-
liário auferido pela pessoa física em decorrencia de
alienação de imóveis efetuada no ano-base e não ofere-
cido espontáneamente à tributação.

- Efetuada mais de uma alienação no ano-base, atraves
de escrituras distintas, pode o contribuinte optar nela
utilização do benefício na alienação de que lhe resul-
tar maior proveito fiscal (Lei no 7.450/85-art. 100).

•	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por MARCA CORTONI SANTOS

ACORDAM os Membros da Sexta Cãmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR provimento

parcial ao recurso, para excluir da base tributária o valor de NCZ$

488,66, exercício de 1989, ano-base de 1988, nos termos do relatório

e voto que passam a integrar o presente julgado.

Sala das Sessffes, em 09 de maio de 1994
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FUITAÇ U?S--

•

VISTO	 EM	 He /r• - .	 RR	 - PROCURADORA DA FA

sEssno DE:	
4 JAN 11/6	

ZENDA NACIONAL

•

Participaram, ainda, do presente Julgamento, os seguintes 	 Conselhei-

ros: MÁRIO ALBERTINO NUNES, WILERIDO AUGUSf0 MARQUES, JOSE FRANCISCO

EALopoLl JÚNIOR, NORTON jOSE SIQUEIRA SILVA e HENRIQUE ISLER. Ausente

o conselheiro FAUZE MIDLEJ.
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Recurso n.: 76.860

Recorrente: MARCIA CORTON1 SANTOS

RELATORI O

MARCIA CORTONI SANTOS, já qualificada (fls. 60), recor

re da decisWo do Delegado da Receita Federal em Porto Alegre, RS,

(fls. 131/142), de que foi cientificada em 04.02.93 (o AR de fls. 148

registra 04.02.92), por equívoco), através de recurso protocolado em

08.03.93 (segunda-feira) (fls. 149/153).

Contra a contribuinte foi efetuada notificaflo de lan-

çamento (fls. 109/118), na área do imposto de renda-pessoa física, re-

lativa aos exercícios de 1988, 1989 e 1990, períodos-base de 1987,

1988 e 1989, respectivamente, nos seguintes termos:

- Exercício de 1988, período-base de 1987:

Cédula "H" - acréscimo patrimonial a descoberto no valor de Cz$

212.021,62, decorrente de alteraçffes dos valores imputados aos imóveis

recebidos em doaçáo e, ainda, de rendimentos no tributáveis (fls.

109/110), e da quantia de Cz$ 90.000,00 declarada sob intimação;

- Exercício de 1989	 período-base de 1988:

Cédula H - Lucro imobiliário tributável: NCZ$ 901,51 e NCZ$

6 • 600,00 declarados sob intimação;

- Exercício de 1990 - periodo-base de 1989:

OmIssWo de rendimentos: NCZ$ 22.41,00.
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Inconformada, apresentou a impugnação (fls. 122/126),

onde contestou o lançamento, argumentando:

- quanto ao exercício de 1988:

a) que na declaração retificadora registrou o montante de Cz$

1.455.654,00, no quadro 1, item 19 - Transferencias Patriomnlais -

DoaçlNes e Heranças, correspondentes:

Cz$ 912.000,00 aos imóveis doados

Cz$ 28.645,32 - doação do saldo do Fundo de investi-

mento INC

Cz$ 515.000,00 - doação da aplicação feita por seu pai

e por ele retirada da conta do Banco

do Brasil.

h) que no Demonstrativo da origem dos recursos não foram conside-
i

rados os valores de Cz$ 28.645,32 e Cz$ 515.000,00 relativos as doa-

Oes supracitadas;

- quanto ao exercício de 1989

a) que as alionacffes dos imóveis reali2adas em 190E5 atingiram o

montante de NCZ$ 6.250,00, estando, portanto ab^ixo do limite de isen

ção - MC.1$ U.700,00 - provi e:Ao para o exercido de 19E39, Il?(0 tendo

efetuado outra allena0o nos últimos 3 an0s4

- quanto ao exercido de 1990:

a) que a fiscalização calculou o rendimento omitido como se o

montante recebido de outras pessoas físicas ocorresm?, Igualmente em

todos os meses.
)4.!'
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b) contrapôs Demonstrativo, onde apurou diferença a pagar de

474,99 BTN, ao invés de 1.716,33 BTN, como calculado na Notificação de

Lançamento.

c) que o fisco aceitou as declaraçfles retificadoras, entretanto,

aplicou penalidades mais graciosas (de oficio);

d) que discordar da aplicação da correção monetária calculada co-

mo base na variação da TRD, pois foi julgada inconstitucional.

Através da Informação de fls. 129/130, a fiscal rebateu

os argumentos da defesa, opinando pela manutenção do crédito, propondo

a análise do processo juntamente com o do pai da contribuinte, de nr.

11080.006.402/91-20.

A decisão recorrida (f is. 131/147) man ve parcialmente

o feito, recalculando o valor lançado no ano-base de 1989, face aos

documentos de fls. 46/52 (comprovante de fontes pagadoras) e DARF de

fls. 53/58, elaborando novo Demonstrativo (f is. 143), através do qual

o saldo a pagar apurado passou de 1.716,33 BTNF para 1.318,00 BTNF,

permanecendo inalterados os lançamentos relativos aos exercícios de

1988 e 1989, sujeitos à atualização monetária e demais encargos le-

gais.

Regularmente cientificada da decisUo, a contribuinte

dela recorreu, conforme razbes de fls. 150/3, alegando:.

- quanto ao exercício de 1988, que apresentou os documentos soli-

citados (fls. 98), provando que a conta era em conjunta com seu pai,

bem como os valores declarados como doaçães;

- quanto ao exercício de 1989, que informou como rendimento não

tributável (item 09, quadro os da declaração de rendimentos - fls. 82)
o valor de Cr$ 6.237,99 (cri 6.250,00 - Cr$ 12,01) referente aos pre-

ços de venda e custo, respectivamente);
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- quanto ao exercício de 1990, que as retificaOes foram procedi-

das pela própria contribuinte, reconhecendo o erro da soma algébrica

da coluna E (saldo em DTNF) da respectiva declaração do exercício de

1992, entregue na SRF em 91, antes portanto do recebimento de intima-

ção SECOAD 175/91 (09/05/91).	 Assim, o total 1.318,00 REM, sendo tal

decorrente da registribuição dos valores recebidos de outras pessoas

flsicas, do valor do IRRF e do imposto pago. Admitindo-se como verda-

deiros os argumentos da redistribuição dos valores recebidos, ainda

assim, se mantidos os valores do IRRF e "in-leão pagos", o saldo de

imposto seria de 759,31 BEM e não o valor mantido na decisão.

E o relatório.

)(
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VUIO

Conselheiro LUCIANA MESQUITA SABINO DE FRETA 	 CUS81, Relatora

O recurso foi apresentado com observencia do prazo es

tabelecido no art. 33 do Decreto nr. 70.235, de 05.03.92, pela própria

contribuinte. Assim, presentes seus requisitos de admissibilidade de

le conheço.

Trata-se de acréscimo patrimonial a descoberto, não

Justificado pelos rendimentos isentos, não tributaveis ou tributados

na fonte ou da declaração, apurado mediante revisão das declaraçffes de

rendimentos dos exercicios de 1988, 1989 e 1990.

A decisão de primeiro instancia acatou em parte os ar

qumentos da impugnação, cuja analise faço por exercício:

Exerricip_de__1988,_anolbase_de_198?e dos clocumento,,

acostados aos autos, (fls. 98), a autuada comprovou, apenas, a exi,,

tencia da conta conjunta rir.. 001./02./70-9 no 	 , da com/

; tribuinte com seu pai, com os saldos em 31.1,.:.86 e 31.1£:.87, sem, con

tudo, apresentar documentação	 (WLe‘ de depósito maque em conta cor

rentP, recibo, documento de trancferenc)a, etc.) que comprovasse a

existoncia da conta nr. 196.996 (RDB) do Banco do Brasil, de seu pal.,

e tampouco a transferencia de valorec, desta conta para a de Banco lo

chp, não o fa7endo também, nesta etapa recursal.

Exercício de  1989, ano-hase de 1988

_
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O imposto lançado neste exercício decorreu de lucro

Imobiliário, referente a alienação de dois imóveis que a contribuinte

havia declarado como isenta, ao abrigo do artigo 100 da Lei nr.

/.450/85, alterada pelo artigo 10. do Decreto-lei rir.. 2.287/86, por

não atender aos seus pressupostos básicos, quais selam:

lo que o valor da alienação não ultrapassasse Nlíz$ 8.700,00 (va.

lor prevista para o ano-base de 1988, conforme instrução Normativa SRF

nr. 191/88) e & na hipótese de mais de uma alienação no ano-base, a op

ção pode ser feita pela que lhe resultasse maior proveito fiscal, des.

cabendo a isenção relativamente ao somatório dos valores da alienação,

mesmo que seja inferior ao limite legal;

2o. que esta opção deveria ter sido feita pela autuado no momento

de preenchimento de sua declaração de rendimentos, não sendo dada com -

petencia à autoridade lançadora para presumi-ia pelo contribuinte,

ainda, tendo-a feito equivocadamente, em relação as duas allenaçffes,

na declaração tempestiva não poderia agora de pois de formalizado o

lançamento de ofício, aproveitá-la para uma das operaçaes.

3o	 que o benefício somente pode ser concedido A pessoa física

que não tivesse usufruído da mesma isenção nos últimos cinco anos.

Entendo equivocada a decisão quanto a não ter conside-

rado como tendo sido pleiteada a dedução, ainda que, Incorretamente

por seu reduzido valor, tenham sido nela Incluídas as duas allenaçaes

como rendimento isento (f is. 4A).

Effl.r.cft.l1o45.12,0,1_1).C1-4.P0q_alllerbaCJAC_Jn(?

A declaração de aJuste apresentada tempestivamente, em

1E3.05. 90 (fls. não apres,:eolava saldo de imposto a pagar. Apôs a

intimação 2EGOAD nr. IM/91g to; apres( .ntada declaração retificador:

86/89, com saldo a pagar de :5.9) WH c . , com a im puonaCão, o
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Demonstrativo Mensal de Rendimentos e de cálculo do Imposto (fls.

124/125), com saldo a pagar de 474,99 DTN. Face a divergencia dos va-

lores, a autoridade "a que" recalculando os rendimentos sujeitos a ta-

bela progressiva, acresceu uma diferença de rendimentos percebidos de

pessoas físicas a tributar, no montante de Ncz$ 12.081,77 (fls. Hl),

distribuídos igualmente mes a lues. Já que nWe existia a discriminação

mensal de tais recebimentos. Esclareça-se que a recorrente na decla-

raqçWo original nWo informou rendimento algum proveniente de serviços

prestados a pessoas físicas (fls. 59v) e, na declaraçXo retificadora,

registrou o montante de HCZ$ 22.471,00 (fls. 89).

Quando da impugna0o, equivocou-se a contribuinte nos

cálculos (fls. 125), ao registrar valeres negativos na coluna saldo em

DTN, e que, conforme aplicaçWo da lei nr. 7.713/88 a compensaao se

faz com o imposto devido nos meses subsequentes, conforme Demonstrati-

vo de fls. 1213, no qual se apurou saldo a pagar de 1.318 STN.

HXo merece reparo o lançamento revisto pela autoridade

monocratica, neste exercício.

Pelo exposto e por tudo Mais que do processo consta,

conheço do recurso, por tempestivo para, no mento, dar-lhe provimento

parcial, excluindo da base tributável o valor da allenaçXe imobiliária

do qual lhe resulte maior proveito fiscai, referente ao exercido de

1989 4 ano-base de 198e.

DrasIlia-OF., 15 de março de 1994

LUCIANA MESNUITA SADIDO DE FREITAS CUSSI - RELATORA
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